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N. da OIJnF.: No Sumario da edição do 0.0. de 26-6-96, Seção
nclua-se, por ter sido omitida: Entidades de Fiscalização do Exerci-

cio das Profissões Liberais, píq. 11554.

O Conselho

Artigo 16

Substitua-se a redação do artigo 16 pela seguinte:

"O Conselho será composto por quarenta Membros, eleitos pela Assembléia"

Artigo 17

Substitua-se a redação do artigo 17 pela seguinte:

Na eleição dos Membros do Conselho, a Assembléia observará os seguintes
critérios:

(a) Dez serão Estados com os maiores interesses em fornecer serviços
niaritimos internacionais;

(b) Dez serão outros Estados caiu os maiores interesses no comércio marítimo
internacional;

(ç) Vinte serão Estados não contemplados nos casos (a)e (b) acima, que têm
interesses especiais no transporte ou navegação marítima, cuja eleição para o
Conselho assegurará a representação de todas as grandes regiões geográficas do
inwido,'

Artigo 19(b)

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Jose Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48,
téxr 7-9 do Pegirrnto Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
149 69, DE 1996

Substitua-se a redação do Artigo 19(b) por:

"(b) Vinte e seis Membros do Conselho constituirão quorum."

Resolução A.735 (18)
adotada cru 4 de novembro de 1993

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima lutei nacional (IMO)

A Assembléia,

Aprova o texto da Resolução A.735 '	 LEMBRANDO que, em sua décima-sétima sessão ordinária, diversas
da Organização Marítima Internacional
1140), aprovada em 4 de novembro de 	 delegações expressaram preocupação com o resultado das eleições ao Conselho para

1993,	 a qual emenda a Convenção	 o biênio 1992-1993,
Constitutiva da 1140.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1" E aprovado o texto da Resolução A.735 (18), da
Organização Nartima Internacional (IMO), aprovada em 4 de novembro de

a que) emenda a Convenção Constitutiva da 1140.
Paraqrato único. São sujeitos à aprovação do Congresso
quasquer atos que possam resultar em revisão da referida

:o q.aisq.er autes complementares que, nos termo'
1. ' . 4 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
c:rrprorJss2 qrs'Josos ao patrimônio nacionai.

Art. 2" Este Decreto Legirlativo entra em vigor na data de
sua putii:uçào.

Senado Federal, em 16 de julho de 1996
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado federal

TOMANDO NOTA que o Conselho, cru sua sexagésima-oitava sessão, criou
uru Grupo de Trabalho "ad lioc", aberto a todos os membros da Organização, com o
intuito de exalimitrar possíveis emendas às disposições que regem as eleições ao
Conselho,	 -

TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO que as revisões necessárias da
Convenção Constitutiva da IMO se iniciaram no seio da Organização, sendo
examinadas ern um clima de boa vontade e cooperação, e adotadas com o
consentimento geral dos Membros,

TENDO EXAMINADO as emendas -à Convenção Constitutiva da IMO,
recomendadas pelo Grupo de Trabalho "ad lmoc", sobre as eleições ao Conselho, e
aprovadas por este em seu sexagésimo-nono penado de sessões,
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1. ADOTA as emendas aos artigos 16, 17 e 19 da Convenção Constitutiva da

Organizaçao Marítima Internacional, cujos textos figuram no anexo á presente

resolução;

2. SOLICITA ao Secretário Geral da Organização que deposite as emendas

adotadas junto ao Secretário Geral dos Naçoes Unidos, de conformidade com o
disposto no artigo 67 do Convenção Constitutiva da IMO, e que receba os
instrumentos de aceite e declarações, como dispõe o artigo 68; e

3.	 CONVIDA os Membros da Organização a que, tão logo tenham recebido
cópias destas emendas, as aceitem, transmitindo o instrumento de aceitação
apropriado ao Secretário Geral, de conformidade com o disposto no artigo 68 da

Convenção.

localizado no Município de Vitória do Mearim, no Estado do Maranhão, registrado em nome do INCRA, sob és
Folhas 288, Livro 2-B do Cartório de Registro de imóveis o Hipoteca da Comarca de Vitória do Meanm/MA,.e
que provê a criação de 37 (trinta e sete) unidades agrícolas familiares e a Implantação de Infra-estrutura física
necessária ao desenvolvimento da comunidade rural, do conformidade com o Plano Preliminar elaborado pela
SR-(12)W,

- Criar o Projeto de Assentamento, Pau Roxo/Vigário Código Sipra MA00154000, a ser
Implantado e desenvolvido por esta Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de
Assentamento;

tI - Autorizar á Divisão de Assentamento a promover as modificações o adaptações que, no curso
da execução, se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos do Projeto;

IV - Determinar à Divisão de Assentamento que encaminhe cópia deste aio, ora aprovado, para a
Diretoria de Assentamento, para tina de registre, controle, distribuição e publicação do mesmo no Diário Oficial
da União;

V - Determinar à Divisão de Assentamento que participe aos órgãos de Mole Ambiente, Federal e
Estadual, bem cama à Penal, o Projeto ora criado; e

VI - Determinar à Divisão de Assentamento que registre as informações referentes ao Projeto do
Assentamento erç criado no Sistema do Informações de Projetos de Reforma Agrária - Sipra.

FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNIZ

PORTARIA N9 64, DE 16 DE JULHO DE 1996

Presidência da República

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

RETIFICAÇÃO
No ATO N9 56, DE 15 DE JULHO DE 1996, publicado noD.O. de 16-7-96,

Seção 1, pâq. 13082, na assinatura, onde se lã: RONALDO MOTA, leia-se:
RONALDO MOTA SARDENBERG.

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA

Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária

Superintendência Regional no Maranhão

PORTARIA N9 63, DE 16 DE JULHO DE 1996

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO MARANHÃO no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria INCRA/P a' 358, de 20 do maio do 1994, publicada no
D.O.U. de 24 de meio de 1994.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar destinação ao imôvni
denominado Vila São JoãoNigádo, cem área de 1188,0000 ha. localizado no Município de Vitória do Moarim, no
Estado do Maranhão, Desapropriado pura fins de Reforma Agrána através do Decreto stri de 10 de novembro de
1995, e cuja a Imissão de Posse se deu em 25 do junho de 1998; a

CONSIDERANDO que a análise procedida no Processa INCRA/SR(12)/N' 002587196, pelos órgãos
técnicos especificas desta Superinlenistnciu Regional, decidiu pela regularidade da proposta, de acordo com a
Instrução SEASC,N' 07/88. resolve:

- Aprovar a proposta da destinação, para assentamento de agricultores, do imóvel rural
denominado Vila São JoãoMgário, com área de 1 188,0000 ha ( um mil, conto e oitenta e Oito bastares),

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Padaria INCRA/P n 358, de 20 de maio do 1994, publicada no D.O.U.
do 24 de maio de 1994.

CONSIDERANDO a Portaria teterministerial 218, de 27 de agosto de 1992, que unificou es normas
para operações de crédito com o PROCERA e dos Fundos Constitucionais, visando linha especial de crédito pura
custeio o Investimento destinado ao desenvolvimento de atividades nos imóveis do Projetos do Assentamento e
Colonização elaborados ou aprovados pelo INCRA;

CONSIDERANDO o Ofício INCRPJDP/CircJnl 212, do 30 de outubro de1992, que orienta a
aprovação a nível regional de projetos não desenvolvidos pelo INCRA, como projetos estaduais, municipais, da
universidades públicas e todo aquele advindo de empreendimento público;

CONSIDERANDO que se trata de Projeto da COLONE.. já enredo pelo Diretor Presidente da
Companhia de Colonização do Nar4esle COLONE, através da PorteriaICOLONEIn' 009/96; o

CONSIDERANDO, o parecer conclusivo da Divisão de Assentamento desta Superintendência,
consubstanciado nas normas o legislações pertinentes á matéria, resolve:

- Aprovar o Projeto de Assentamento denominado 04 de Maio. Código Sipra MA0153000,
localizado em terras do domínio da União, corri área de 1.326,76 ha (mil trezentos o vinte e sela hectares o
setenta e sela ares), visando atender 40 (quarenta) famílias de pequenos produtores rurais, administrado pela
COLONE, atuado no Município de Zé Doca/MA;

- Determinar que tal aprovação, visa tão somente a participação dos pequenos produtores rurais
do projeto no Programa Especial de Crédito da Reforma Agrária - PROCERA;

III -Determinar à Divisão de Assentamento que encaminhe cópia deste ato, ora aprovado, para a
Diretoria de Assentamento, para fins de registro, controle, distribuição e publicação do mesmo no Diário Oficial
da União; e

IV -Recomendar à Divisão de Assentamento e à Comissão do PROCERA a fiel otroervânda no
acompanhamento e supervisão dos recursos creditíclon a serem concedidos através do referido programa.

V - Determinar à Divisão de Assentamento que registro as Informações referentes ao Projeto de
Assentamento ora aprovado no Sistema de Informações de Projetes de Reforma Agrária - Sipru.

FRANCISCO ORLANDO COSTA MUNIZ

PORTARIA N9 65, DE 16 DE JULHO DE 1996
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe não conferidas pela Portaria INCRNP n° 358, de 20 de meio de 1994, publicada no
D.O.U. de 24 de meio de 1994,

CONSIDERANDO a necessidade da encaminhamento visando dar destinação ao imóvel
denominado Fazendfa Sento Antonio, com área de 4.020,8400ha, localizado no Município de Amaraate, no
Estado do Maranhão, desapropriado para lias de Reforma Agrária através do Decreto n' sín do 24 de março de
1995, e cuja a [missão de posse se deu em 24 de junho de 1.9965; e

CONSIDERANDO que o análise procedida no Processo INCRNSR(12)fl.JAIPZIN' 00285196, pelos
órgãos técnicos específicos desta Superintendência Regional, decidiu pela regularidade da proposta, de acordo
coma Instrução SEASC/N° 07188, resolve:

- Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de agricultores, do imóvel rural
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